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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral dos Recursos Florestais

Despacho (extracto) n.o 12 169/2007

Por despacho de 20 de Abril de 2007 do director-geral dos Recursos
Florestais e nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 42.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, os concessionários
de zonas de caça associativas (ZCA) devem enviar à Direcção-Geral
dos Recursos Florestais, até 15 de Junho de cada ano, listagem actua-
lizada dos caçadores associados em cada zona de caça, reportada
a 31 de Maio desse ano.

Para efeitos do cumprimento da obrigação acima referida, importa
garantir uma sistematização dos dados a facultar sobre os caçadores
associados em cada ZCA que permita quer uma maior eficiência na
sua informatização quer uma redução da informação ao estritamente
necessário.

Assim, é aprovado o modelo de impresso anexo.
O referido modelo, de uso obrigatório, pode ser obtido no sítio

http://www.dgrf.min-agricultura.pt/ e é de reprodução livre, através
de qualquer meio automático de cópia ou a partir do documento
que se encontra disponível na Internet, podendo neste caso ser preen-
chido directamente, mas contando sempre, em qualquer dos casos,
que não seja alterado o formato original nem prejudicada a legibilidade
do impresso ou dos elementos declarados.

Este formulário pode ainda ser submetido via web através do «Portal
do Caçador», quando tal serviço for disponibilizado.

É revogado o despacho n.o 23133/2001 (2.a série), de 15 de
Novembro.

14 de Maio de 2007. — O Director de Serviços de Administração,
Paulo Freitas.

ANEXO

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.o 12 170/2007

Tornando-se necessário garantir uma adequada celeridade e eficácia
às decisões administrativas, e considerando que o então director regio-
nal da ex-Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho
é responsável pela execução orçamental até ao termo do processo
de fusão, nos termos do n.o 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 200/2006,
de 25 de Outubro, delego no licenciado em Direito António Joaquim
Vieira Ramalho, director regional-adjunto, competência para auto-
rizar despesas com a aquisição de bens e serviços a que se refere
a alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, conjugada com o n.o 3 do artigo 28.o do mesmo diploma,
até ao limite máximo de E 50 000.

O presente despacho produz efeitos durante o prazo que decorre
o processo de fusão, a que se referem os artigos 5.o e 8.o do Decreto-Lei
n.o 200/2006, de 25 de Outubro.

Pelo presente despacho ratifico os actos praticados no âmbito dos
poderes por mim delegados desde a data da tomada de posse e a
data da publicação do mesmo.

24 de Abril de 2007. — O Director Regional, Carlos Alberto Moreira
Alves d’Oliveira Guerra.

Despacho n.o 12 171/2007

Na esteira da reorganização prevista nas alínea c) do n.o 1 e h)
e i) do n.o 2 do artigo 21.o Decreto-Lei n.o 209/2006, de 27 de Outubro
— Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas —, foi publicado o Decreto Regulamentar n.o
12/2007, de 27 de Fevereiro, que estabelece o novo modelo orgânico
e funcional, definindo a missão, as atribuições e o tipo de organização
interna das direcções regionais de agricultura (DRA) que passam
a designar-se por direcções regionais de agricultura e pescas (DRAP).

A Portaria n.o 219-Q/2007, de 28 de Fevereiro, no desenvolvimento
deste último diploma, determina o número de unidades orgânicas
flexíveis dos serviços.

Por sua vez, o despacho n.o 8500/2007, de 11 de Maio, elenca as
unidades flexíveis, definindo as suas atribuições e competências.

Por outro lado, estatuí o n.o 1, alínea c), do artigo 25.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
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duzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, que a comissão de
serviço dos titulares dos cargos dirigentes cessa por extinção ou reor-
ganização da unidade orgânica, a qual ocorreu no dia 28 de Fevereiro
de 2007.

Importava assim, desde esta data e até à nomeação dos novos titu-
lares dos cargos de direcção intermédia do 2.o grau, assegurar o regular
funcionamento das respectivas unidades orgânicas flexíveis.

Considerando a vacatura do lugar de chefe de divisão de Protecção
e Controlo Fitossanitário, a que se refere o n.o 5.3 do despacho
n.o 8500/2007, de 11 de Maio;

Considerando que a funcionária Maria Manuel Gonçalves Mesquita
possui mais de quatro anos de experiência profissional nas carreira
e categoria para cujo provimento é exigível uma licenciatura e reco-
nhecida aptidão e experiência profissional para o cargo de chefe de
divisão de Protecção e Controlo Fitossanitário;

Considerando que possui a licenciatura em Engenharia Agrícola
e experiência profissional no âmbito das atribuições cometidas à Divi-
são de Protecção e Controlo Fitossanitário, correspondendo assim
ao perfil pretendido e evidenciado na nota curricular em anexo ao
presente despacho, do qual faz parte integrante:

Nomeio, em regime de substituição, para o cargo de chefe de divisão
de Protecção e Controlo Fitossanitário a licenciada em Engenharia
Agrícola Maria Manuel Gonçalves Mesquita, nos termos dos arti-
gos 20.o, 21.o e 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova
redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2007. — O Director Regional, Carlos Alberto Moreira
Alves d’Oliveira Guerra.

Nota curricular

Dados pessoais — Maria Manuel Gonçalves Mesquita, casada, nas-
cida em 21 de Dezembro de 1960, natural de São Martinho de Anta,
Sabrosa, e residente em Vila Real.

Formação académica — licenciatura em Engenharia Agrícola.
Formação profissional — vários cursos de formação em áreas diver-

sificadas, que vão desde a componente técnica, legislação nacional,
comunitária e gestão pública, com destaque para a área da protecção
integrada, inspecção fitossanitária de produtos vegetais, produtos fito-
farmacêuticos, política agrícola comum e desenvolvimento rural, infor-
mática, contabilidade e gestão da empresa agrícola e ainda o curso
em gestão pública FORGEP.

Experiência profissional:

1985 — ingresso na Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-
-Montes (DRATM) como técnica superior de 2.a classe da carreira
de engenheiro;

1985-1987 — técnica da Direcção de Serviços de Experimentação
e Fomento da Produção Agro-Pecuária da DRATM, tendo colaborado
com o Centro Nacional de Protecção da Produção Agrícola (CNPPA),
onde foi responsável pelos estudos de adaptação de várias espécies
de cereais com vista à sua introdução no Catálogo Nacional de
Variedades;

1987-1993 — técnica da Divisão de Associativismo e Gestão da
Empresa Agrícola da DRATM, onde exerceu funções de coordenação
em cinco zonas agrárias, do trabalho de implementação e introdução
de contabilidade e gestão nas explorações agrícolas. Teve também
a seu cargo a responsabilidade do fomento, criação, supervisão e apoio
técnico dos Serviços de Gestão;

1993-1997 — técnica da Divisão de Medidas Sócio-Estruturais da
DRATM, onde exerceu funções de análise de candidaturas e veri-
ficação da execução material de projectos apresentados por coope-
rativas e associações de agricultores, no âmbito do programa de reforço
da capacidade técnica e de gestão das organizações de agricultores;

1997-2005 — técnica da Divisão de Controlo Fitossanitário da
DRATM, nomeada inspectora fitossanitária para a área agrícola (des-
pacho de 9 de Junho de 1998). Desempenhou várias funções das
quais se destaca a coordenação e execução do programa de erradicação
do cancro do castanheiro (1997-2002), participação em vários projectos
de experimentação no âmbito da doença do «cancro do castanheiro»,
realização de inspecções de controlo fitossanitário a produtos de natu-
reza vegetal importados/exportados de ou para países terceiros, ins-
pecção e certificação de material de propagação vegetativa e sementes,
prospecção e zonagem de organismos de quarentena com vista a asse-
gurar na área da DRATM, estatuto de zona protegida para vários
organismos nocivos para as culturas, controlo da protecção integrada
e luta química aconselhada no âmbito das medidas agro-ambientais.

2005 — nomeada para o cargo de chefe de divisão de Controlo
Fitossanitário, em regime de substituição, a 12 de Setembro.

2006 — nomeada mediante concurso público para o cargo de chefe
de divisão de Controlo Fitossanitário, a 26 de Janeiro.

Despacho n.o 12 172/2007

Na esteira da reorganização prevista na alínea c) do n.o 1 e nas
alíneas h) e i) do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 209/2006,
de 27 de Outubro — Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas — foi publicado o Decreto Regu-
lamentar n.o 12/2007, de 27 de Fevereiro, que estabelece o novo
modelo orgânico e funcional, definindo a missão, atribuições e tipo
de organização interna das direcções regionais de agricultura (DRA)
que passam a designar-se por direcções regionais de agricultura e
pescas (DRAP).

A Portaria n.o 219-Q/2007, de 28 de Fevereiro, no desenvolvimento
deste último diploma, determina o número de unidades orgânicas
flexíveis dos serviços.

Por sua vez, o despacho n.o 8500/2007, de 11 de Maio, elenca as
unidades flexíveis, definindo as suas atribuições e competências.

Por outro lado, estatui o n.o 1, alínea c), do artigo 25.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, que a comissão de
serviço dos titulares dos cargos dirigentes cessa por extinção ou reor-
ganização da unidade orgânica, a qual ocorreu no dia 28 de Fevereiro
de 2007.

Importava assim, desde esta data e até à nomeação dos novos titu-
lares dos cargos de direcção intermédia de 2.o grau, assegurar o regular
funcionamento das respectivas unidades orgânicas flexíveis.

Considerando a vacatura do lugar de chefe de divisão de Sistemas
de Informação e Comunicação, a que se refere o n.o 2.2 do despacho
n.o 8500/2007, de 11 de Maio;

Considerando que o funcionário João Daniel Mota Oliveira possui
mais de quatro anos de experiência profissional na carreira e na cate-
goria para cujo provimento é exigível uma licenciatura e reconhecida
aptidão e experiência profissional para o cargo de chefe de divisão
de Sistemas de Informação e Comunicação;

Considerando que possui a licenciatura em Engenharia de Sistemas
e Informática e experiência profissional no âmbito das atribuições
cometidas à Divisão de Sistemas de Informação e Comunicação, cor-
respondendo assim ao perfil pretendido e evidenciado na nota cur-
ricular, em anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante:

Nomeio, em regime de substituição, para o cargo de chefe de divisão
de Sistemas de Informação e Comunicação o licenciado em Enge-
nharia de Sistemas e Informática João Daniel Mota Oliveira, nos
termos dos artigos 20.o, 21.o e 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2007. — O Director Regional, Carlos Alberto Moreira
Alves d’Oliveira Guerra.

Nota curricular

Dados pessoais — João Daniel Mota Oliveira, casado, nascido em
8 de Julho de 1961, residente na Rua de Afonso Palmeira, 74, 4.o,
direito, São Victor, 4700 Braga.

Formação académica — licenciatura em Engenharia de Sistemas
e Informática.

Formação profissional:

Gestão moderna/balanço e perspectivas para o EDM, ministrados
pela DRAEDM;

Planeamento de sistemas de informação; Administração de dados;
Gestão da contratação de sistemas e tecnologias da informação; FOR-
GEP, ministrados pelo INA;

Membro da Ordem do Engenheiros.

Experiência profissional — desde 1986, assumiu a gestão dos ser-
viços de informática da DRAEDM, tendo sido coordenador de varia-
díssimos projectos de reorganização e informatização desde a gestão
de recursos humanos e financeiros, passando pela gestão documental
e pela concepção, implementação e controlo da rede de telecomu-
nicações e rematando, nos últimos anos, com a introdução das tec-
nologias e métodos associados aos Sistemas de Informação Geográfica.

Participações em projectos — Task force do ano 2000, do MADRP;
Modelo de Gestão Territorial do Património Vitivinícola da Região
dos Vinhos Verdes, PO Norte, medida n.o 1.4, «Valorização e pro-
moção regional e local»; SIGN — Sistema de Informação Geográfica
para o Território Rural de Galiza — Norte de Portugal, INTER-
REG III A; FormaFuturo — A Formação Profissional Agrária no
Entre Douro e Minho: Passado, Presente e Futuro, Programa AGRO,
acção n.o 7.3; SIGN II — Infra-Estrutura de Dados Espaciais para
o Território Rural da Galiza — Norte de Portugal, INTERREG III
A; Portal interno do MADRP.

Artigos publicados — Programa GENE (Gestão Electrónica Nor-
malizada do Expediente), Informação & Informática, Instituto de
Informática, 1995; Escrita em parceria de La información geográfica




